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21 — ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O 
E S T A D O 

Reduz: 
21.08 — Encargos Gera is do Estado 

cação, 

. . . 3.2W.50S — 3.240.505 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a date de sua p u b l i -

Palácio dos Bande i rantes , 15 de agosto de 1978 ,. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M u r i l l o Macedo , secretário da Fa z enda 
Jorge W i l l i e im , secretário de Economia e P lane jamento 

Publ icado n a Secretari-a do Governo, aos 15 de agosto de 1978 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 12.111, D E 15 D E A G O S T O D E 1978 

Dispõe sobre alteração do orçamento da Univers idade de São Pau lo , aprovado 
pelo Decreto n.° 11.057, de 38 de dezembro de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
^ A I O J O , asando de suas atribuições legais, e 

Considerando a necessidade de adequar os recursos do orçamento 
d a Univers idade de São Paulo , objet ivando equacionar melhor a execução entre 
suas Unidades , 

Dec re ta : 

A r t i go 1.° — P i c a alterado o d iscr iminat ivo da despesa por subpro
gramas a nível de subelemento, do orçamento da Univers idade de São. f a u l o , 
n a seguinte conformidade : 

Sup l ementa . . . 
3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l 
3 .1 .2 .2 — Combustíveis e Lubr i f i cantes 
3 . 1 . 3 . 2 . — Outros Serviços de Terceiros 
3 .1 .4 .4 — Encargos com Despesas de Ut i l idade Pública 
3 . 1 . 5 . 0 ' — Despesas de Exercícios Anter iores . . . 
3.2.5.0 — Contribuições de Previdência S o c i a l ' 
3 .2.7 5 — Outras Transferências Correntes 
4.1.4.G — M a t e r i a l Permanente L 

08.44.205 
1.352.300 

Î5.000 
30.000 

540.000 
250.000 
99.200 
50.000 

280.00O 

2.916.500 

Reduz . . . 
3.1.2.Í — Gêneros Alimentícios 
3 .1 .2 .4 — Outros Mater ia is de Consumo . . . . . . 
3 .1 .4 .1 — Encargos Gera is 
4 .1 .3 .2 — Outros Equipamentos e Instalações . 
4 .2 .6 .0 — Diversas Inversões F inance i ras . . . . 

08 44.205 
80.000 

245.000 
740.000 
16C.00O 
120.000 

1.345.000 

R e duz . 
3.1.3.Í Outros Serviços de Terceiros 

08 44.206 
1.571.500 

1.571.500 

Ar t i go 2.° — A alteração de que t r a t a o art igo anter ior obedecerá a, 
seguinte Classificação F u n c i o n a l Programática: 
Sup lementa 
08.44.205.2.001 — Ens ino a Nível de Graduação . . ., 
R edu z . . . ' „ 
08.44.205.2.001 — E n s i n o a Nível de Graduação ... , 
08 .44 .208 .2 .Wl — Ens ino a Nível de Pós-Graduação 

Correntes 
2.636.500 

Correntes 
1.065.000 
1.571.500 

2.636.500 

C a p i t a l 
28O.0OO 
C a p i t a l 
280.000 

280.000 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 15 de agosto de 1978 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M u r i l l o Macedo, Secretário da Fa z enda 
Jorge W i l h e i m , Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado n a Secretar ia do Governo, aos 15 de agosto de 1978 
M a r i a Angélica Ga l iazz i , 1 D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 12.112, D E 15 D E A G O S T O D E 1978 

-Bfspõe sobre a aplicação d a L e i Complementar n.o 180, de 12 de maio de 1978, 
aos funcionários e seridores d a ex -autarqu ia C a i x a Econômica do Estado de São 

Pan lo , integrados em Quadro Espec ia l n a Secretar ia d a Fazenda 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E " SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art igo 215 cln 
L e i Complementar n.o 180, de 12 de maio de 1978, 

Decretas 

Ar t i go 1.° — As disposições da L e i Complementar n.o 180, de 12 
de maio de 1978, apl icam-se no que couber, aos funcionários e servidores do 
Quadro Espec ia l instituído pelo art igo 7.o da L e i n.o 10.430, de 16 de dezembro 
de 1971, integrado n a Secretar ia da Fazenda , composto dos cargos e funções 
pertencentes à ex -autarqu ia Caixa"" Econômica do Estado de São Pau lo . 

Ar t i go 2.° — O enquadramento dos cargos e das funções at iv idades 
do Quadro Espec ia l a que se refere o art igo anter ior n a escala de venc imentos 
e salários, bem como a ampl i tude e a velocidade evo lut iva correspondentes, f icara 
estabelecidos, respectivamente, de conformidade com os Anexos I e I I que fazem 
parte integrante deste decreto. 

Ar t i go 3.° — Serão transformados, ná f o rma ind i cada no Anexo I I I , 
que faz parte integrante deste decreto, os cargos e as funções dos funcionários 
e servidores que se encontravam^ n a situação prev is ta no art igo 14 das D i s p o s i 
ções Transitórias da L e i Complementar n.o 180, de 12 de maio de 1978. 

Ar t igo 4.° — Os prazos f ixados no § 1.° do art igo 11, §§ 2.0 e 3.0 
do art igo 14, § 2.0 do art igo 51, e nos artigos 54, 55 e 56, todos das Disposições 
Transitórias da L e i Complementar n.o 180, de 12 de maio de 1978, serão contados 
p a r a os funcionários e servidores da ex -autarqu ia C a i x a Econômica do Es tado 
de São Paulo , integrados em Quadro Espec ia l n a Secre tar ia da Fazenda , a p a r t i r 
da data da publicaqão deste decreto. 

A r t i go 5.° — O disposto neste decreto apl ica-se aos inat ivos, inc lus ivo 
aos que passaram à inat iv idade anter iormente à transformação d a au ta rqu ia C a i x a 
Econômica do Estado de São Pau lo . 

A r t i go 6.° — As despesas decorrentes da aplicação deste decreto serão 
custeadas pela a tua l empresa, nos termos do disposto n a L e i n.o 10.430, de 16 
de dezembro de 1971. 

Ar t igo 7.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta da publicação, 
retroagindo seus efeitos a l.õ de março de 1978, revogadas as disposições gerais 
ou especiais que d i sponham sobre a matéria d i sc ip l inada neste decreto. 

Palácio dos Bande i rantes , 15 de agosto de 1978. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M u r i l l o Macedo, Secretar io da F a z e n d a 
Fe rnando M i l l i e t de Ol ive i ra , Secretário da Administração. 

Pub l i cado n a Secretar ia do Governo, aos 15 de agosto de 1978 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of ic ia is 

A N E X O I 

E N Q U A D R A M E N T O D E C A R G O S 

S I T U A Ç Ã O A T U A L 

D E N O M I N A Ç Ã O 

Ascensor ista . . . -. . . . . . . 
Assistente Admin i s t ra t i vo 
Assistente Técnico de Direção I I I 
Chefe de, Seção 
Contador 
Contador Inspetor 
Con t inuo -Po r t e i r o 
Desenhis ta . . . 
D i re to r (Divisão Nível II) , 
D i r e t o r (Serviço Nível I) . . 
Economis ta 
Engenhe i ro 
Escriturário (Nível I) 
Escriturário (Nível II ) . . . 
Gerente 
Ident i f i cador " 
Le i t o r de Hidrômetro 
M o t o r i s t a ' • 
Operário • 
Servente , • 
Técnico de Contabi l idade 
Tesoure i ro -Ca ixa 
V i g i a • 

' Coeficãente 

de 

'Enquadramento 

S ITUAÇÃO N O V A 

DENOMINAÇÃO Tabe la | -
Referência 

I N I C I A L I F I N A L 

P E - I I I 5 1,4238 
P E - I I I 17 1,3908 
P E - I • CD-11 1,3975 
P E - I I 19 1,4138 
P E - I I I 20 1,3901 
P E - I I 23 1,3896 
P E - I I I 5 1,4233 
P E - I I I 15 1,4663 
P E - H C D - 9 1,3878 
P S C D - 6 1,3800 
P E - I I I 20 1,3901 
P E - I I I - 20 1,3953 
P E - I I I 11 1,4359 
P E - I I I 14 1,4268 
P E - I I 19 •1,4138 
P E - I I I 15 1,4268 
P E - I I I 11 1,3800 
P E - I I I 10 1,3940 
P S 3 - 1,4018 
P E - I I I 4 1,4659 
P E - i n 15 1,3966 
P E - I I I 15 1,4268 
T P 7 1,4265 

Ascensorista . . . • 
Assistente de Che f i a 
Assistente Técnico dè Direção I I I . . . 
Chefe de Seção (Administração Gera l ) 
Contador • • • • • 
Contador Inspetor 
Cont inuo-Por te i ro 
Desenhista . . . 
Diretor (Divisão Nível II) 
Diretor (Serviço N ive l I) 
Economis ta '• 
Engenheiro 
Escriturário • 
O f i c ia l de Administração 
Gerente •• 
O f i c i a l de Administração 
Le i to r de Hidrômetro . . : 
Mo to r i s ta 
T raba lhador Braçal 
Servente • 
Técnico de Contabi l idade . 
O f i c i a l de Administração 
V i g i a - . . . •• • 

1 
S Q c - n i 7 22 I V E - l 
S Q C - I I 25 44 i n V E - 3 
S Q C - I 57 72 I V E - l 
S Q C - I I 34 53 i n V E - 3 
S Q C - I I I 42 65 V V E - 5 
S Q C - I I 46 69 • V V E - 5 
S Q C - I I I 7 22 i V E - l 
S Q C - I I I .22 41 n i V E - 3 
S Q C - I 54 69 I V E - l 
S Q C - I " 47 62 i V E - l 
S Q C - I I I 42 65 V V E - 5 
S Q C - I I I 43 66 V V E - 5 
S Q C - I I I 16 33 H V E - 3 
S Q C - I I I 20 37 l i V E - 3 
S Q C - I I 34 53 ~m V E - 3 
S Q C - I I I 20 - 37 H V E - 3 
S Q C - I I I 15 32 l i V E - 2 
S Q C - I I I 14 31 H V E - 2 
S Q C - I I I 4 19 I V E - l 
S Q C - I I I 6 21 i ^ V E - l 
S Q C - I I I 21 38 H V E - 3 
S Q C - I I I 20 37 l i V E - 3 
S Q C - I I I 10 

í 
25 

! 
I V E - l 

' A N E X O II 

E N Q U A D R A M E N T O D E FUNÇOES-ATIVIDADES 

J o r n a d a de T raba lho — 40 Horas Semanais 

T A B E L A I D A E S C A L A D E V E N C I M E N T O S 

S ITUAÇÃO A T U A L 

DENOMINAÇÃO D A FUNÇÃO Salário 

C r ? 

Coeficiente 

de 

'Enquadramento 

S ITUAÇÃO N O V A 

Referência 

DENOMINAÇÃO D A FUNÇÃO Tabe la 

Inicial I Final 

Escriturário (Nive l 1 ) 
Mecânico 
Mo to r i s t a 
Reparador G e r a l . . . 
Servente 
Te le fon is ta .' . . 

2.362,00 
2.208,00 
2 .208,00 
2.203,00 
1.420,09 
1.774,00 

1,4359 Escriturário S Q F - I I 16 33 n VE -3 
1.3940 S Q F - I I 14 31 I I VE -2 
1,3940 Motor i s ta S Q F - I I 14 31 I I VE -2 
1,3940 S Q F - I I 14 31 I I VE -2 
1,4659 Servente S Q F - I I 06 21 I V E - l 
1,4265 S Q F - I I 10 25 I V E - l 


